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I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 136, de 2011, tem o objetivo de desonerar a 

atividade de recondicionamento de pneumáticos da cobrança da Taxa de 

Controle e Fiscalização Ambiental.  Para tanto, a proposição altera a redação do 

Código 09 do Anexo VIII, da Lei nº 6.938, de 1981, de forma a excluir o 

recondicionamento de pneumáticos do rol de atividades potencialmente 

poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais. 

  Em sua justificação, o ilustre proponente registra que a reforma de 

pneus é aspecto particularmente importante no setor de transporte, devido á 

economia propiciada com a sua adoção pelo consumidor. Outro aspecto 

importante refere-se às vantagens que o prolongamento da vida útil dos pneus 

acarreta para o meio ambiente, uma vez que a atividade do recondicionamento 

produz trinta por cento menos gás carbônico que a fabricação de pneus novos. 

  O Projeto foi encaminhado à apreciação da Comissão de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável onde foi rejeitada. 

Cabe a esta Comissão de Finanças e Tributação, nos termos 

regimentais, o exame sobre o mérito e sobre a adequação e compatibilidade 

orçamentária e financeira, constando não terem sido apresentadas emendas no 

prazo regimental. 

  É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR  

Nos termos do art. 32, X, “h”, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, cabe a esta Comissão além do exame do mérito, analisar os 
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“aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que 

importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à 

sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual.”  

A matéria tratada no PL nº 136, de 2011, propõe excluir o 

recondicionamento de pneumáticos do rol de atividades potencialmente 

poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais elencadas no Anexo VIII da Lei 

nº 6.938, de 1981. Tais atividades sujeitam-se à cobrança de Taxa de Controle e 

Fiscalização Ambiental, cujo fato gerador é o exercício regular do poder de 

polícia conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis – IBAMA para controle e fiscalização daquelas atividades. 

  Nesses termos, a medida proposta evidencia a concessão de 

tratamento favorecido para determinado setor de atividade econômica, gerando 

renúncia de receita tributária da União, para cuja aprovação faz-se necessário o 

atendimento dos requisitos e exigências contidas na Lei de Responsabilidade 

Fiscal - LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) e na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2014 (Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013).  

A cerca desse aspecto, assim dispõe o caput art. 14 da LRF: 

“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar 

sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 

orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 

afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 

diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação 

de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.” 
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De forma semelhante, o art. 94 da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para 2014 (Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013) estabelece: 

“Art. 94.  As proposições legislativas e respectivas emendas, conforme art. 

59 da Constituição Federal, que, direta ou indiretamente, importem ou 

autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa da União, 

deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício 

em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, detalhando a 

memória de cálculo respectiva e correspondente compensação, para efeito 

de adequação orçamentária e financeira e compatibilidade com as 

disposições constitucionais e legais que regem a matéria.” 

Diante disso, cumpre reconhecer que a proposição não atende aos 

requisitos essenciais para que seja considerada adequada e compatível sob a 

ótica orçamentária e financeira, uma vez que não apresenta a estimativa da 

renúncia de receita decorrente de sua aprovação, nem informa as medidas 

compensatórias cabíveis, evidenciando conflito com as normas contidas na LRF 

e na LDO 2014. 

Pelo exposto, voto pela incompatibilidade e pela inadequação 

orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 136, de 2011, dispensado o 

exame de mérito, conforme o disposto no art. 10 da Norma Interna desta 

Comissão. 

Sala da Comissão,    em        de       de  2014. 

 
 

Deputado AKIRA OTSUBO 
Relator 
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